
•

PROC. : 1i3215/99

U
ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

HESOLOÇÃO N° 6'63 /2001
2a Ci\JVIAHA DE .JULGAlVIENTO
SESSÃO DE: 14/1212001
PROCESSO N° l/321.5/1999 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/199912598
RECORRENTE: YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA
CONSE.Ll-fElRO RELATOR: .10 SÉ MIR TÔNIO CO LARES DE MELO

E1\tlENTA: ICJ\1S - CRÍ£DITO INDEVIDO -
Autuação Procedente. Lançamento de crédito
indevido oriundo de transferência de crédito do
ICMS, sem atender às exigências estabelecidas na
legislação pertinente. Infringência ao art. 69, lI, S '.
l°, inciso lI, alíneas "a" e "b", S 2° ao 4°, com seus
incisos, I ao II, do Decreto 24.569/97. Penalidade
do art. 878, IJ., "e" do mesmo diploma legal.
Recurso voluntário conhecido e desprovido.
Decisão unânime e de acordo com o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO;

A peça inicial do presente processo acusa o contribuinte acim a nominado, de lançar
crédito indevido, oriundo de transferência de crédito do ICMS, nos casos não previstos
na legislação, ou sem atender às exigências nela estabelecidas.
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Foram indicados como dispositivos legais infringidos os arts. 69/70 do Decreto
24.569/97 e como penalidade o art. 878, II, "d" do Decreto 24.569/97.

Foram anexados aos autos os documentos que embasaram a autuação - fls. 03/43.

Tem pestivarn en te, a <:1U tu ada im pugn ou o feito fiscal - fls. 45/61.

Em P Instân cia o processo foi julgado Procedente.

Inconform aela, a autuada recorreu, argüindo a nulidade por falta de motivaç~ío no
julgamento singular. Pede também a improcedência da ação fiscal, por considerá-la
carente de subsisténciajurídica para prosperar. Pede ainda, para ser comunicada da data
do julgamento do processo, afim de que possa fazer sustentação oral de suas teses.

A Consultoria Tributária emitiu o parecer de nO 55512001, que foi referendado pela
douta Procuradoria Geral do Estado, no qual sugere a confirmação da decisão singular.

É o relatório.
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VOTO:

Narra o auto de infração que o contribuinte autuado não atendeu a intimação para
estornar crédito indevido, oriundo de transferência de crédito do ICMS que não
obedecia às exigências da legislação.

Enl J3 Instâuciao processo foijulgado Procedente.

Conforme já foi totalm ente explicitado, tanto no julgamento singular, quanto no
pronunciamento da consultoria tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, o argumento da recorrente, de que a autuação carece de subsistência jurídica
para prosperar, não pode ser acatado, considerando que o art. 55, inciso n da Lei
12.670/96 disp()e sobre o caso em questão e o art. 60 do Decreto 24.569/97 estabelece o
procedimento a ser adotado pelo contribuinte na transferência de cr.édito.

Assim, a acusaç~io fiscal está claram ente caracterizada nos autos através da
docum entação anexada pelo autuante e legalm ente enquadrada nos termos da legislação
tributária do Estado do Ceará, conforme acima mencionado.

Diante do exposto, voto para que se conheça do recurso voluntário, negando-lhe
provimento no sentido de confirmar a decisão singular, de Procedência da ação fiscal,
em consonfmcia com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.



PROC, : 1/3215/99

DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente YPIOCA
AGROINDUSTRIAL LTDA e recorrido CÉLULA DE .JULGAMENTO DE 1a
INST1\NCIA,

Resolvem os membros da 2a CHmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para
confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela 1a Instância, em

• consonftncia com o parecer da douta Procuradoria Geral do ES,tado.

Antonio Luiz do Nascim ,to Neto
CONSELHEIR J

;;;;
Francisco das Chagas A. Albllque ue

CONSELHEIRO /

.. ,A .. (;~ ~ +
JosJ~ria V temi ~ta

CONSELHEIRO

dt-~(~f~\~,-
(fElial~t1ar~' de Souza 1\-1atias

CONSELHEIRA

UI~~St~-A71~
PROCURAD()I{ DO ESTAD()

SALA DAS SESSÔES DA 2:1 CÂMARA DE JULGAIvIENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~~_ de dezem bro de 2.001.

J1 Nab~ lsa.Meira;~~l:dENTE . , ..'
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Jo~t 'úl efolà és de 1\vIêlo
yfONSELHEIRO RELATOR

, BeIlO~' '",da Silva
CONSE JHEIRO
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